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CANAR 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nº 4.054 DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboragdo 
da lei orcamentaria de 2002 e dá outras 
providéncias.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito Municipal de Indaiatuba, usando das atribuigdes que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

DISPOSICAO PRELIMINAR 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, para elaboragdo do or¢amento do Municipio de Indaiatuba, relativo ao exercicio de 2.002, em cumprimento ao disposto no art. 165, $ 2º, da Constituição e nos termos da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de margo de 1964, e Lei Organica do Municipio de Indaiatuba, as seguintes diretrizes orgamentérias, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração publica municipal; 

1T - a estrutura e organizagio dos orgamentos; 

TM - as diretrizes para a elaboragio e execução do orgamento do Municipio e suas 
alteragdes; 

1V — os mecanismos do equilibrio entre a receita e a despesa; 

V - as disposições relativas às despesas do Municipio com pessoal e encargos sociais; 

VI — as disposições sobre alteragbes na legislação tributaria do Municipio; 

VII - as disposições gerais; 

VI - Anexo de Programas; 

1X — Anexo da Estrutura Organizacional da Prefeitura; 

X — Anexo da Discriminação da Receita e da Despesa; 

PUBLICACAO 

et 
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XI — Anexo de Metas Fiscais e Riscos Fiscais; e 

CAPITULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - Em consonancia com o art, 165, $ 2° da Constituigdo, as metas e as prioridades para o exercicio financeiro de 2002 são as especificadas nos Projetos e Atividades constantes do Anexo de Programas, que integra esta Lei, as quais terão precedéncia na alocação de recursos na lei orgamentaria de 2002, ndo se constituindo, todavia, em limite à programagio das despesas. 

§ 1°- O Poder Executivo, tendo em vista o Plano Plurianual, o equilibrio entre a receita e a despesa e o andamento dos Projetos e Atividades em execução, procedera a seleção das prioridades dentre as ações de governo relacionadas no Anexo de Programas a que se refere o “caput” deste artigo. 

$ 2° - A inclusão de novos Programas, Projetos e Atividades, somente podera ser feita se atendidos adequedamente aqueles já em andamentos e mediante lei autorizativa especifica, que os inclua no Plano Plurianual e nesta Lei de Diretrizes Orgamentarias, acompanhada de justificativa e demonstração da necessidade de sua execugdo, bem como da indicação da respectiva fonte de custeio. 

CAPITULO U 
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO PO ORCAMENTO 

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 - programa, o instrumento de organizagio da ação 
governamental visando & concretizagdo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

11 - atividade, um instrumento de programagdo para alcangar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operagdes que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessario 4 manutenção da ação de 
governo; 

TM - projeto, um instrumento de programagéio para alcangar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conju~to de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansdo ou aperfeicoamento da ação de 
governo; e 

1V - operação especial, as despesas que ndo contribuem para a 
manutengdo das agdes de governo, das quais ndo resulta um produto, e ndo geram 
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- 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

$ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orgamentarias 
responsaveis pela realização da ação. 

; $ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, unicamente para especificar sua localização fisica integral ou 
parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e dos produtos e unidades 
de medida, estabelecidos para o respectivo título. 

$ 32 - Cada atividade, projeto.e operagdo especial identificara 
a função e a subfunção as quais se vinculam. 

$ 4° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orgamentaria Jor programas, atividades, projetos ou 
operagdes especiais, e respectivos subtitulos com indicação de suas metas fisicas. 

Art. 4° - A lei orgamentéria, além dos critérios previstos no 
artigo anterior, observara a Classificagdo Funcional Programatica prevista na Lei Federal 
nº 4.320/64 e alteragdes subsequentes, definidoras das normas para execução 
orgamentaria, especialmente: 

I — Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 
funções de governo; 

Il — Sumirio geral da receita e despesa, por categorias 
econdmicas; juros e encargos da divida; 

111 -- Sumario da receita por fontes e respectivas legislação; 

IV — Quadro das dotagdes por órgãos do governo e da 
administragdo. 

$ 1° - A lei orgamentaria contera Reserva de Contingéncia, 
identificada por codigo proprio, em montante não inferior a 0,5% (meio por cento) da 
Receita Corrente Liquida apurada no més de agosto de 2.001. 

$ 2º - Para fins de acompanhamento, controle e cálculo de 
contingéncia, os órgãos da Administragdo Pública Municipal, direta e indireta, submeterio 
em tempo habil à anilise, os processos referentes ao pagamento de precatorios a 
apreciagdo da Secretaria Municipal dos Negócios Juridicos, antes do atendimento da 
requisição judicial, observadas as normas e orientagdes a serem baixadas por aquela 
unidade, especificando: L 

a} - número e data do ajuizamento da ação originaria; 
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b) - número do precatorio; . 

- . ©) - tipo de causa julgada; 

d) - data da autuação do precatorio; 

€) - nome do beneficiério; 

1) - valor do precatério a ser pago; e 

8) - data do trânsito em julgado. 

$ 3¢ - Além das informações contidas nas  alineas do 
parégrafo anterior deste artigo, para os precatérios sujeitos ao parcelamento previsto no 
art. 78 do ADCT, os órgãos da Administração Municipal encaminhario a Secretaria da 
Fazenda e Secretaria Municipal dos Negécios Juridicos, no caso de agdes plirimas, os 
valores individualizados, por nome do autor/beneficiario do crédito ou sua inscri¢do no 
Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, particularizando as sentengas judiciais originarias de 
desapropriagdo de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único a 
época da imissão na posse. 

- $ 4° - A inclusão de recursos na lei orgamentaria de 2002, para 
o pagamento de precatorios, tendo em vista o disposto no art. 78 do ADCT, sera realizada 
de acordo com os seguintes critérios: 

I - nos precatorios ndo-alimenticios, os créditos 
individualizados, serão objeto de parcelamento em dez: parcelas iguais, anuais e 
sucessivas; 

T - 1/10 (um décimo) do valor dos precatérios parcelados nos 
exercicios de 2000 e 2001; e 

IIT - os juros legais, & taxa de seis por cento ao ano, serão 
acrescidos aos precatorios objeto de parcelamento. 

$ 5° - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, as 
entidades da Administragdo indireta deverdo enviar às Secretarias referida no $ 3° deste 
artigo, no prazo estabelecido no $ 2º deste artigo, a relação dos precatérios parcelados no 
exercicio de 2000, especificando mimero do precatorio, nome do beneficiario e o valor a 
ser pago no exercicio de 2002. 

$ 6° - Sem prejuize do disposto r.o paragrafo segundo deste 
artigo, a Secretaria Municipal dos Negécios Juridicos poderá incumbir os órgãos juridicos 
das autarquias e fundages publicas, do exame dos processos pertinentes aos precatorios 
devidos por essas entidades. 

íl Art, 5º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de 
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suas propostas, deverdo atender a estrutura oramentaria e as determinagdes emanadas 
pelos setores competentes de sua área. 

CAPITULO 1l 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORACAO 

DO ORCAMENTO DO MUNICIPIO E.SUAS ALTERACOES 
Art. 6° - A elaboração do projeto, a aprovação e a execugdo da 

lei orgamentaria de 2002 deveriio ser realizadas de modo a evidenciar a transparéncia da 
gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informagdes relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 7° - A elaboração do projeto, a aprovagdo e a execução da 
lei orgamentaria de 2002 deverão levar em conta as condigdes discriminadas no Anexo de 
Metas Fiscais. 

Pardgrafo unico - Durante a execugdo dos orgamentos 
mencionados no caput deste artigo, podera haver compensagio de eventual frustração da 
meta do orcamento fiscal por excedente do resuitado apurado em outros programas de que 
trata esta Lei 

' Art. 8º - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a 
programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2002-2005, que 
tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

Art. 9º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder 
Executivo até o dia 30 de agosto de 2.001, sua proposta orçamentária, atendendo as 
disposições previstas nesta lei, obedecendo-se o disposto no art. 29-A da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2002. 

Art. 10 - A proposta orçamentária, que não conterá 
dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação de despesa, atenderá a um processo 
de planejamento permanente e descentralizado e dispensará, na fixação da despesa e na 
estimativa da receita, atenção aos seguintes princípios: 

I — prioridade de investimentos na:, áreas sociais; 

11 - austeridade na gestão dos recursos públicos; 

111 — modernização na ação governamental; 

IV — equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 
execução orçamentária. 

Art. 11. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será 
feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
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programas de governo. 

Art. 12. Constarão da proposta orçamentária do Municipio de 
Indaiatuba, os demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas das 
autarquias municipais e das fundagdes. 

Art. 13. O orgamento anual das autarquias e fundações 
municipais serdo aprovados por Decreto do Poder Executivo, de conformidade com as 
disposigdes contidas no art. 107, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de margo de 1964 

Art. 14, É vedada a inclusão de dotagdes, na lei orgamentaria e 
em seus créditos adicionais, a titulo de "auxilios" para entidades privadas, ressalvadas as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao publico e voitadas para 
o ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas publicas 
municipais do ensino fundamental; 

11 - voltadas para as ações de saude e de atendimento direto e 
gratuito ao público, prestadas pelas Santas Casas de Misericordia e outras entidades sem 

P fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS; 

1M - consorcios intermunicipais de saúde, constituidos 
exclusivamente por entes publicos, legalmente instituidos e signatarios de contrato de 
gestdo com a administragio piblica municipal, e que participem da execugdo de 
programas nacionais de saúde; ou 

IV - qualificadas como Organizagdo da Sociedade Civil de 
Interesse Publico, de acordo com a Lei nº 9.790, de 23 de margo de 1999. 

Paragrafo único. Sem prejuizo da observância das condigdes 
estabelecidas neste artigo, a inclusdo de dotagdes na lei orçamentária e sua execugdo, 
dependerdo, ainda, de: 

1 - publicagio, pelo Poder Executivo, de normas a serem 
observadas na concessdo de auxilios, prevendo-se clausula de reversdo no caso de desvio 
de finalidade; 

H - destinagdo dos recursos exclusivamente para a ampliagdo, 
aquisicdo de equipamentos e sua instalagio e de material permanente; e 

1H - identificagdo do beneficiario e do valor transferido no 
respectivo convénio. 

Art. 15. A execução das agdes de que trata o art. 14 fica 
/L condicionada à autorizagdo especifica exigida pelo caput do art. 26 da Lei Complementar 

]] nº 101, de 2000. 
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Parágrafo único - As entidades Públicas ou privadas, beneficiadas com recursos publicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à ampla fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento das metas € objetivos para os quais foram destinados. 

Art. 16, Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 

$ 1° - Acompanhario os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequéncias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das operagdes especiais e dos respectivos subtitulos e metas, 

$ 2º - Cada projeto de lei devera restringir-se a um unico tipo de crédito adicional, 

$ 3° - Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por intermédio de projetos de lei especificos e exclusivamente para essa finalidade. 

$ 42 - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadagdo, as exposigdes de motivos de que trata o § 1% deste artigo conterdo a atualização das estimativas de receitas para o exercicio, apresentadas de acordo com a classificagiio de que trata esta Lei, 

$ 5% - Não será admitido aumento do valor global dos projetos de lei de orgamento e de créditos adicionais, em observancia ao disposto no inciso I do art. 63, combinado com o $ 32 do art. 166, ambos da Constituigdo. 

Art, 17, Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orcamentaria serdo submetidos pela Secretaria Municipal da Fazenda ao Prefeito Municipal, acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotagdes sobre execução das atividades, dos projetos, das operagdes especiais e dos respectivos subtitulos e metas. 

. CAPITULO IV 
DO EQUILIBRIO ENTRE A RECEITA E A DESPESA 

Art. 18. A proposta orçamentária anual atendera às diretrizes gerais e aos principios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante 
das despesas fixadas exceder a previsdo da receita para o exercicio. 

Art. 19. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o indice de inflagio apurado nos ultimos doze meses, a tendéncia e o comportamento da arrecadagdo municipal, més a més, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de estabilizagio econômica editados pelo governo federal, na conformidade do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei. 
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1° - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 
T - a atualização dos elementos físicos e dos cadastros das unidades imobiliárias; 

1 - a expansão do número de contribuintes; 

11l - a atualização do cadastro mobiliário fiscal. 

$ 2º - A despesa será discriminada segundo a classificação funcional, devendo ser indicadas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades orçamentárias executoras, 

Responsabilidade Fiscal, quando necessaria a limitagdo de empenhos, o Poder Executivo, por Decreto, identificara as fontes de receita comprometidas com a queda da arrecadação, podendo estabelecer o contingenciamento da despesa correspondente na mesma proporção da redução verificada, obedecida a seguinte ordem: 

T — despesas de inver*imentos; 

11 - despesas correntes. 

$ 1° - Não serdo objeto de limitação de empenho as despesas que constituem obrigações constitucionais, legais ou destinadas ao pagamento do servigo da divida, exceto quando a queda das receitas vier a afetar as bases de calculo ou limites de comprometimento destas mesmas despesas. ' 

$ 2° - O Poder Executivo apos editar o Decreto a que se referece o “caput” deste artigo, enviard copia ao Poder Legislativo, para ciéncia, acompanhada da meméria de caleulo, das premissas e dos parametros justificadores do Decreto. 

$ 3º - A limitação dos empenhos do Poder Legislativo, quando couber, deverá ser efetuado Por ato próprio e calculada de forma proporcional à participação de suas respectivas despesas, no montante global das despesas do orgamento geral do Municipio do exercicio de 2002. 

§ 4° - Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, devera o Poder Executivo ou o Poder Legislativo, conforme o caso, após informação detalhada da Secretaria Municipal da Fazenda, suspender a limitação de empenhos, recompondo as dotações limitadas. 

Art. 21. Para os efeitos da ressalva prevista no $ 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, entende-se como dgspgsas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e servigos, os limites dos incisos T el do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados 

de manifestações da Secretaria de Administração e da Secretaria da Fazenda, em suas 

respectivas áreas de competência. 

Parágrafo único. Os órgãos próprios do Poder Legislativo, 

assumirão em seus âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste 

artigo. 

Art. 23. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1° 

inciso 11, da Constituigdo, ficam autorizadas as concessdes de quaisquer vantagens, 

aumentos e remuneragio, criagio de cargos, empregos € fungdes, alteragdes de estrutura 

de carreiras, bem como admissdes ou contratagdes de pessoal a qualquer titulo. 

Art. 24. No exercicio de 2002, a realizagio de servigo 

extraordinario, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites 

referidos nesta Lei, exceto no caso previsto no paragrafo único do art. 33, da Lei Orgénica 

do Municipio, somente podera ocorrer quandc destinada ao atendimento de relevantes 

interesses publicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuizo para a 

sociedade. ' 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço 

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste 

artigo, é de exclusiva competência da Secretaria Municipal de Administração ouvindo-se a 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

. CAPÍTULO VI . . 

DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERACOES NA LEGISLACAO TRIBUTARIA 

) Art. 25. A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 

natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000. 

Paragrafo único. Aplicam-se & lei que conceda ou amplie 

incentivo ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigéncias referidas no caput, 

podendo a compensagdo, alternativamente, dar-se mediante o zancelamento, pelo mesmo 

periodo, de despesas em valor equivalente. 

Art. 26. Na estimativa das receitas do projeto de lei 

Q 
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orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação 

tributária, ou de projeto de lei que esteja em tramitação no Poder Legislativo. 

Parágrafo único - Se estimada a receita, na forma deste artigo, 
no projeto de lei orçamentária: 

I - serão identificadas as proposigdes de alteragdes na 

legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorréncia de cada uma das 

propostas e seus dispositivos; e 

Il - será apresentada programagdo especial de despesas 
condicionadas a aprovação das respectivas alterações na legislagdo. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 27. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n® 

101, de 2000, as especificagdes nele contidas integrardio o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 

” desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o $ 3º do art. 182 da Constituição. 

: Art. 28. Os Poderes deverdo elaborar e publicar até trinta dias 

após a publicação da Lei Orgamentaria de 2002, cronograma anual de desembolso mensal, 

por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nº 101, de 2000, com vistas ao 

cumprimento da meta estabelecida nesta Lei. 

$ 1° Os atos de que trata o caput conterdo cronogramas de 

pagamentos mensais a conta de recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes, por 

órgão, contemplando limites para a execução de despesas não financeiras. 

$ 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os 

que o modificarem conterão: 

1 - metas bimestrais de realizagdo de receitas, conforme 

disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento 

por origem de recursos, destacando as receitas administradas pelo Tesouro Municipal e as 

P receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos; 

U - metas quadrimestrais para o resultado primário dos 

orgamentos, 

UI - demonstrativo de que a programagdo atende a essas 

metas. 

§ 32 - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, 

/L os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo Municipal terão como 

y] referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituigéo, na forma de duodécimos. 
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Art. 29. À exceção do Pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos municipais, despesas decorrentes de convocação extraordinária do Poder Legislativo, ou de vantagens autorizadas por atos previstos no art. 41 da Lei Organica do Municipio a partir de 1° de julho de 2001, a execução de despesas não previstas nos limites estabelecidos nesta Lei somente podera ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, durante o exercicio de 2002, créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada, observando o disposto no art. 7º , inciso T e art. 43, ambos da Lei Federal nº 4.320/64, desde que haja indicagdo da correspondente fonte de recursos. 

Paragrafo unico - A autorizagio de que trata este artigo não onerará o limite nela proposto quando destinado & transposigdo, remanejamento ou transferénciz de recursos no proprio Orgdo, desde que sejam administrativamente justificados quanto a sua necessidade e demonstrados o beneficio e a vantagem oriundos 
dessa modificagdo. 

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execugfio de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orgamentari~. 

Paragrafo unico. A contabilidade registrara os atos e fatos 
relativos a gestdo orgamentario-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuizo das 
responsabilidades e providéncias derivadas da inobservancia do caput deste artigo. 

Art. 32. Se o projeto de‘lei orgamentaria ndo for devolvido 
para a sanção pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2001, a programagdo dele 
constante podera ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

I - pagamento de beneficios de carater previdenciario e ou 
alimentar, e prestações de duragdo continuada; 

111 - pagamento do servigo da divida; 

1V - atendimento ambulatorial, emergencigl e hospitgalar do 
Sistema Unico de Saúde - SUS, observado o disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 
2000; e 

V - atendimento educacional e de assisténcia social. 

Art. 33. A abertura Jos créditos especiais e{extraérdinérios, 
conforme disposto no art. 167, $ 2°, da Constituigdo, sera efetivada mediante decreto do 
Prefeito Municipal. 

Art. 34. Sera assegurado a revisdo geral anual da remuneragéo 

11 
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dos servidores públicos municipais, autárquicos e fundacionais, observado o indiso X do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 28 de Agosto de 2.001. 

Áwajã/ô VLZZW? 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo de Metas Fiscais 
Lei de Diretrizes Orcamentirias 

Metas e Resultados Fiscais do Muaicipio 
(artigo 4°, parágrafo 1° e 2°, inciso II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

Em R$ 1.000,00 
e 1999 2000 2001 

Discriminação Executado Executado Fixado 

A — Receita Total 109.640 119.033 126.702 

B — Despesa Total 101.781 108.436 114.932 

C — Resultado Nominal 7.859 10.597 11.770 

D — Resultado Primario 7.464 4.811 8513 

E — Divida Piiblica (montante) 32454 49.658 43.589 

Em R$ 1.000,00 

Discriminação 2002 2003 2004 

A — Receita Total 136.223 147.199 165.929 
Receita não financeira 130.723 141.326 159.881 
Receita financeira 5.500 5.873 6.048 

B — Despesa Total 128.748 138.769 146.779 
Despesa nio financeira 125.048 134.749 142.429 
Despesa financeira 1.700 1.850 2.000 
Despesa amortizagio de divida 2.000 2.170 2.350 

C — Resultado Nominal 7.475 8.430 19.150 

D — Resultado Primario 5.675 6.577 17.452 

E — Divida Pública (montante) 46.235 42.361 39.497 

Obs.: Os niimeros acima representam a consolidagio da Prefeitura, SAAE, 
(l SEPREYV, FIEC e Fundagiio Pré-meméria 
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. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas a0 Ano Anterior’ (artigo 4°, parigrafo 2º, inciso I da Lei Complementar nº 101, de 04/65/2000) 

- Prejqdicada, haja vista que o exercicio financeiro de 2002 será o primeiro, a ter metas estabelecidas. Portanto, não ha metas relativas ao ano anterior a serem avaliadas, 

Anexo de Metas Fiscais 
Lei de Diretrizes Or¢amentirias 
Demonstrativo das Metas Anuais (artigo 4°, pardgrafo 2°, inciso II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

A - Meméria e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais 

- As receitas e despesas foram atribuidos aumentos de 8,5%. Este percentual foi considerado tendo como base à previsdo da taxa de inflagio em torno de 4% e um crescimento da economia estimado em aproxima-amente 4,5%, para os tributos municipais de administração direta foram considerados à ampliação da base, e também a revisão do cadastro imobiliário e mobiliário. 
- Destacamos ainda: a) As receitas e despesas do SAAE foram atribuídos aumentos de 15%, sendo 10 % em ampliação de serviços e 4% de inflação; b) As receitas do SEPREV, excluídas as receitas financeiras, tem como base os salários Pagos aos servidores publicos, estando previsto elevação da aliquota de contribuição, e para o exercicio de 2.004 o retorno financeiro de empreendimento imobiliario, o que devera provocar um aumento não linear na previséo das receitas, do resultado nominal e primério. 

B — Comparaciio com as Metas Anuais Fixadas nos Trés Exercicigs Anteriores 

- Prejudicada, o exercicio de 2002 sera o primeiro a ter metas fixadas, portanto não 
hé metas relativas aos trés exercicios anteriores. 

C — Evidenziagiio da Consisténcia das Metas Anuais Com as Premissas e os Objetivos 
da Politica Econômica Nacional ' 

- De acordo com a LDO de 2001 da União, o sub-anexo “Memória e Metodologia 
de Calculo das Metas Anuais”, foi considerado taxa de inflação variando de 3% a 4%, e 
crescimento real do PIB — Produto Interno Bruto, variando de 4.5% a 5% 
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Patriménio Liquido do Municipio ¢ (artigo 4°, pardgrafo 2°, inciso III da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

Em R$ 1.000,00 
Patrimônio Liquido 

Ano 1998 1999 2000 
Valor 17.977 38.360 77.018 

Desta re a Ori; a Apli dos Recur: id Alienaciio de 
Ativos 

- Prejudicado, haja visto que o exercicio financeiro de 2002 sera o primeiro a destacar a origem e aplicação de recursos obtidos com alienagdo de ativos, portanto não ha destaques relativos aos trés exercicios anteriores, 

LEI 4054/2001
Fls. 16/50



mee 

Prefeítura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Anexo de Metas Fiscais 
Lei de Diretrizes Orgamentirias 

Metas e Resultados Fiscais do Municipio 
(artigo 4°, pardgrafo 2°, inciso IV, alinea “a” , da Lei Complementar n° 101, de 

04/05/2000) 

Em R$ 1.000,00 

Situação Financeira — ano 2002 

Receitas Correntes 14.850 
Receita de Capital 500 
Despesas Correntes 8.055 
Investimentos 420 
Superdvit 6.875 

Situacio Atuarial 

- O Estudo Técnico Atuarial realizado aponta um passivo Atuarial nas Reservas 
Matematicas, ou seja, um “Déficit Técnico”, cuja cobertura devera ser feita através de 
aumento da contribuigdo Previdenciria, prevista na Lei 3818-A/1.999 
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Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Rentincia de Receitas e Margem de 
Expansio das Despesas Obrigatérias de Caráter Continuado 

(artigo 4°, pardigrafo 2°, inciso V, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

A - Demonstrativo da Estimativa e Compensacio da Renúncia de Receitas 

- Não esta prevista a adoção de novas reniincias de receitas para o exercicio de 
2.002. 

- As renuncias ja existentes estão sendo consideradas nas previsdes das receitas em 
exercicios anteriores, abatendo os valores renunciados das estimativas, e idéntico critério 
será adotado para o exercicio de 2.002. 

B - Margem de Expansio das Despesas Obrigatérias de Caráter Continuado 

- A expansio das despesas obrigatorias de carater continuado terd um rigido 
controle, e sera respeitado o equilibrio entre as receitas e as despesas realizadas, e a Lei n.° 
101 de 04/05/2.000. 
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Anexo de Metas Fiscais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Riscos Fiscais 

(artigo 4°, paragrafo 3°, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

- Para eventuais inadimpléncias além das já previstas, de tributos municipais; 

despesas judiciais 

extraordinarias; queda da atividade econdmica, € outros passivos contingentes, sera feita 

Reserva de Contingéncia de no minimo 0,5% da RCL; e também serão implantadas agdes 

de incremento para pagamento de tributos, fiscalizagbes de carater tributario com maior 

dinamismo e amplitude. 

1R 
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Lei de Diretrizes Orçamentária 
Exercício 2002 

Anexo 

01 - Câmara Municinm 

| — Valores(RS) 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

NE _ | Continuada | Projeto_| 
i 1. Aquisigio de 03 (trés)| v Manter a frota atualizada,| | 
i veiculos, para substituigio da| economizando com manutengio | Í 90.000 

frota i 
2. Aquisição de 16 (dezesseis)| v Propiciar aos vereadores 

microcomputadores e | melhores condições de trabalho, 30.000 
impressoras a fim de que possam methor ' 

: servir a populagio — S I 
3. Sistema de rede| Y Agilizar os trabalhos e 

informatizada na  Camara| possibilitar um acesso imediato 10.000 
| — Municipal aos projetos e demais trabalhos — 

4, Reforma, — ampliação — e| > Adequar as instalações, para 
manutenção do prédio da) atender as metas e prioridades 200.000 
_Camara Municipal aqui estabelecidas — o 

5. Aquisigdo de equipamentos e| Y Dotar os gabinetes dos 
materiais permanentes vereadores da mobilia necessaria 8.000 

ao bom desenvolvimento das ' 

o e  Atividades — —— d 
6. Implantação de pagina na| Y Dar transparência à 

internet população dos serviços 10.000 

S legislativos "i 
7. Transmissão via TV e rádio! Y Dar transparência à 

das sessões da  Câmara| população dos serviços 45.000 

— Municipal — | legislativos RA 
8. Readequação do quadro de| Y Melhorar a  organização 

pessoal, através de | administrativa e as condições de 
reestruturação administrativa, | atendimento a  populagdo, 80.000 
com a criagdo e extingdo de| agilizando os trabalhos ) 
cargos, além de provimentos| administrativos 

| — respectivos. —_— E 

Í Total Parcial (1)| 125.000 

10 
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02— Gabinete do Prefeito 

— Valores(RS) 
Despesa | Custo do 

Continuada Projeto 

Programas Objetivos e Metas 

9. Aquxsxção de 03 (três)! v Dar condigdes, agilizar e microcomputadores, sendo: 01 melhorar a' qualidade dos para o Bco do Povo, a ser servigos | ' 6.000 | implantado, e os demais para o 
GP 

| 0. Aquusnçâo de 02 (doxs) Y Possibilitar maior agilidade [ 7 | — veículos, sendo um para uso| e capacidade de trabalho j | j { do Bco do Povo, a ser 
’ Í 30.000) | implantado, e o outro para a 
! i f | Chefia de Gabinete ' d ) ] 2.1 - FUNSSOL _J ‘ 11. Implantação - do prograrna “ Ministrar cursos mnerantesí 1 | | trabalhos manuais nos bairros da cidade a pessoas | 9.600 | Í ' carentes S I RAA 12. Ampliagio — do programa| Y Dar atendimento - de\ Í -Í centra! de gestante gestantes carentes, mediante a,; | Í orientação e participação em | i j curso de confecção de enxovals[ 6.200 ( | para recém-nascidos, | Í recebendo, no final do curso, o| | Í 

enxoval e as peças | | | . confeccionadas S S | 13. Ampliagio — do programa “ Dar atendimento de pessoas | | | campanha do agasalho carentes, mediante al 12.000 | !I . : | distribuigio de cobertores | 14. Ampliação — do  programa| v Distribuir — cestas de cesta básica de alimentos alimentos a famílias 
|.. necessitadas e . i 15. Ampliagio dos programas| vY Desenvolver varias | com a terceira idade atividades como forma de 17.550 

promover o bem-estar da pessoa ’ 
_idosa 

16 Ampliagio do programa boa] Y Contratar oftalmologista | 
visão | para orientar professores da | 

| rede de pré-escolas Mumcnpans | 
la detectar alunos com 11.000| Í ' problemass  de visão e | i 

| 
encaminha-los para exame ei Í 

- Para consultar esses alunos | d 

20 

LEI 4054/2001
Fls. 21/50



Prefeitura Municipal de Indaiatuba - 
ESTADO DE SÃO PAULO 

17. Ampliação do programa da 
páscoa 

Y Distribuir ovos de páscoa as 
crianças 'as creches siunicipais 
e das não governamentais — 

4.830 

“19. Projeto Acqua Vital 

18, Ampliação 
beija-flor . 

do  programa Y Distribuigdo de fraldas para 
adultos e criangas, 
confeccionadas por voluntérios, 
para serem. distribuidas àa 
pessoas carentes, em conjunto 

_com a Sec. Mun, da Saúde 
"V Construgdo, em parceria 

com o Estado, de uma piscina 

no Centro Esportivo do 
Trabalhador, para ser utilizado 
pelo pessoal da Terceira idade 

20. Aquisig; de material 
permanente e de informatica 

v Dotar a unidade do 
FUNSSOL, que funciona junto 
a Subprefeitura do Jd Morada 
do Sol de condigdes 

7.200 

Total Parcial (2) — 150.280 

H 
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Programas Objetivos e Metas 

03 — Secretaria Municignl de Governo 

— — Valores(RS) 
Despesa | Custo do 

Continuada| Projeto 
| 21. Contratagio — de empresa 

publicitaria 
Y A empresa  contratada 
cuidara das publicações nos 
jornais locais e regionais e de 
outros meios de comunicação, 
referente à criação e 
necessidade e sua divulgação 
institucional 

22. Aquisição de equipamentos e 
materiais 

noticioso da administração 

municipal - 

23. Elaboração de um periódico | 

v Dotar a Secretaria de 
equipamentos — e  materiais 

necessários ao desempenho de 

. Suas necessidades 
“ Dar ciência à população das 
ações e Loras da adnunistração 
municipal 

Total Pqp'_ciãi(_Jí_— 

80.000 

30.000 

“ 110.000]  10.000] 

” 
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04 — Secretaria MuniciBal de Neªócios Jurídicos 

_Valores (R$) 

Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 
Continuada | Projeto 

33, Ampliagdo e moderni Y Melhoria das condigdes de 
do atendimento da assisténcia atendimento & população 20.000 
judiciaria gratuita com a ampliagdo da atuagdo, ' 
o em convênio coma OAB-SP | - 
25.Atualização de equipamento| v 10.000 
de informática e N NAA 

o ; | i 
26.. Aquisigdo de veiculo para] vY i 15.000 

27. Aquisigdo de “softwares 
especificos para a area juridica 
28.  Assinatura de revistas| v 
especializadas, livros, periódicos 

e  participação em  cursos 
- voltados para a area da 10000 

Administragao Pública 

Municipal cm o o 
29. Reestruturagio| Y 
administrativa da Secretaria e . . 40_‘_00(_) 
30. Revisão do plano de carreira| Y 50.000 

| dos servidores da Secretaria 
31. Implantação do sistema| v 
integrado de controle da divida 5.000 

_ativa do municipio . 
32. Implantação do sistema de| Y 10.000 
arquivo corrente da Secretaria — s R 
33. Desenvolvimento de sistema| Y 

para indexação e consolidação de 
toda legislagio municipal e Zero Zero 

disponibilizagdo via “internet” 

para a população — S RRRA ENAA 
! 34. Desenvolvimento de sistema| v ; 
| de controle da biblioteca jurídica 
| da Secretaria 

Total Parcial (4) 110.000 65.000 

Fx 
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Programas Objetivos e Metas 

05 — Secretaria Municinal de Economia e Plnnel‘nmento 

| — Valores (R$) 

Despesa 
| Continuada 

Custo do 
Projeto 

r—BS,Levamamentos 
aerofotogramétricos para 
construção de bases cartográficas 
destinadas a gestão, 
planejamentos e cadastro técnico 

36. lmp-iamaéfio ‘e geréncia do 
novo plano diretor 

Y Proceder  recastratamento 
imobiliario visando a atualizagio 
das informagdes do cadastro, 
construgdo de base cartografica 
por processo aerofotogramétrico 
de toda a area do Municipio, 
mapeamento digital com apoio 
suplementar amarrado ao sistema 
geodésico basico e restituigio do 
sistema viario, hidrografico e 
altimetria . 
Y Implar‘ar o novo plano 
diretor no sentido de desenvolver 
politica  urbana,  conforme 
diretrizes gerais fixadas por lei, 
tendo como objetivo ordenar o 
pleno  desenvolvimento — das 
fungdes sociais da cidade e 
garantir o bem estar de seus 
habitantes 

37.Projetos de obras publicas e 
sistemas viarios do Municipio 

38. Programa de capacitagao de 
funcionarios 

|39. Revisao e reestruturagdo do 
| organograma da Secretaria 
| 

Y Elaboração de projetos para a 
construção de obras de interesse 
municipal em termos de 
racionalizagdo e otimização dos 

recursos . am cm c 
Y Visa dotar os funcionários de 
capacitação e atualização de suas 
fungdes, e  aprimoramento 
profissional em suas diversas 

Zero 

áreas de atuação — 
v Dotar a Secretaria de novos | 
departamentos, — visardo o 
atendimento a população e outras | 

Secretarias — | 
| 40. Aquisição de veículos 

| 

Y Dotar os depanamefl%és de| — 
fiscalizagdo, cadastro e de| 
projetos, com veiculos para| 
melhor atender as demandas | 
didrias de servigos externos | 

790.000,00 

Zero 
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|46. Implantagio da Regido 

41. Aquisição de equipamentos e) Y Dotar a  Secretaria de 
materiais permanentes equipamentos, para  melhor 40.000 

atender as demandas de servigos, ' 
m como: topografia, projetos, etc. 
42. Implantação de| Y Dotar os departamentos de 
equipamentos de radio | fiscalizagio de comunicagio 15.000 
comunicagio direta e répida com a Secretaria, ' 
— o — | agilizando o atendimento | ’_ d 
43. Modernização dos hardwares| “ Dotar a Sec. de recursos | | ! 

| (computadores e impressoras) e | tecnológicos em condições de. | | 
| sistemas (programas internos) da | acompanhar — as  atualizagdes | | 50.000 | 

| Secretaria necessérias ao melhor ! i | 
| ... | aproveitamento dos profissionais | | 
44. Ampliagio do quadro de| / Melhorar o atendimento na 
pessoal area de fiscalizagdo, ampliar o 30.000 

atendimento — no  depto de ' 

i o -. | Posturas municipais e de projetos | e 
45. Modernização do cadastro| Y Objetivando a troca do atual 
imobiliario sistema de fichas cadastrais por 150.000 

sistema informatizado — o N 

; Metropolitana de Campinas 

L 

; 05 Municípios que compdem a| | 
| Região 

Implementar a cooperação entre | 

10.000,00 | 
Metropolitana de | 

Campinas 
| 

[ Total Parcial (05)] — 30.000] L.100.000] 

74 
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06 — Secretaria Muaicipal da Fazenda 

Programas 
Valores (R$) 

Objetivos e Metas Despesa 
| Continuada 

Custo do 

Proje 
47 Programa de capacitagic de 
funcionarios 

Y Trata-se de programa a ser 
desenvolvido pela SEF para 
capacitagdo dos funcionarios 
visando adapta-los a nova 
realidade administrativa, bem 

como direciona-los para uma 
melhor organizagio 
administrativa com utilização 
dos recursos da informatica 

“48. Modernização dos hardwares 
e sistemas da SEF 

Y Dentro dos projetos 
abrangidos pelo PMAT - 
Programa de  Modernização 
Administrativa e Tributaria, está 
a modernizagdo da SEF no que 
tange a hardware e sistemas, 

visando a0 mesmo tempo em que 
melhorames  os sistenas de 
informagdes internas, criamos 
comunicagdes em rede 
inteligente, bem como 

disponibilizamos informações e 
servigos  aos  contribuintes 
obtendo com isso melhorias 
significativas no relacionamento 
Prefeitura x Contribuinte 

149 — Modernizaçâo de 
| atendimento aos municipes 

Y Criar sistema moderno de, 
gerenciamento e arrecadação da| 

divida ativa do Municipio. Esta | 
previsto a criação de quiosques‘ 
de informação onde serdo| 
disponibilizados informagoes : 
gerais sobre os contribuintes j 

50. Recadastramento — dos 
comércios, industrias, serviços, 
ambulantes e autônomos 

Y Modernizar e recadastrar| 
todas as pessoas jurídicas do| 
Município, bem como | 
auténomos, com farta | 
disponibilizagio de dados 
Trabatho visando aumentar a! 

. base tributaria com identificagdo | 

72.000 

50.000 | 

20.000 

200.000 

| | 
: | 

80.000 I 

2%
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p o 

A MAA eeA - 

de clandestinos 
51. Modernização, capacitação e 
reorganização = do setor de 
fiscalização de impostos sobre 
serviços — 

Y Criar —fiscalização  mais 
moderna e eficiente visando 
incrementar a arrecadação de 
tributos 

100.000 

52. Sistema de controle interno Y Incrementar o sistema de 
controle interno com 
equipamentos de informática 
para gerenciamento da lei de 
responsabilidade fiscal 

—SÍTIÁqui'sTçã'onde- efiuiifiamentos e 
materiais permanentes 

“” Dotar a SEF para o bom| 
desenvolvimento dos serviços 

54. Aquisição de veiculos v Equipar a SEF para 
desenvolvimento de trabalhos 
externos, principalmente o de 

fiscalização tributaria 

Total Bnççiqf ©)] 

105.000 

15.000 

342.000 | 

10.000 

420.000 | 

27 
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07 — Secretaria Municipal da Administra ão 

Valores (RS) Pregramas Objetivos e Metas Despesa | Custo do P _._{Continuada | Projeto 55. Aquisigho de  uma| v Para realizar Gabalhs ) motocicleta rapidos 
3.800 36. Implantagio do sistema de| v Racionalizagio “dos| 1T " | emissão de nota de empenho, | serviços, proporcionando ; i j introduzindo controle “on line” melhor controle nos ‘ 1 ! Í pagamentos das notas fiscais | | 

dos fornecedores, como | Zero Zero | 
também, facilitar a consulta Í | 
sobre o andamento dos J I 

- aa ., PTOCESSOS S SRS B 57. Implantação de sistema via| v Para melhorar as pesquisas I internet, para pesquisas el nas cotagdes de pregos para Z P consultas de preços aquisição de materiais, produtos ero ero 
: . ] € Serviços, etc. S U M 58. Celebração de convenio ou| v Oferecer methores 

contratos com a Unido efou| condigdes de atualizagdo dos 
Estado que mantenham escolas de servigos  publicos municipais Zero Zero 
governo para aperfeigoamento| visando, via de conseqiiéncia, 
dos servidores pliblicos melhor prestagdo dos servigos 

: - u aosmuniícipes — — | 59. Aquisigio de aparelhos de| Y Maior eficiéncia na 
comunicagdo móvel integrado,| comunicagdo, usando o sistema 3.500 
substituindo os celulares dos| de radio proporcionando em ' 
Secretários — . menor custo ANA S RAA 
60. Implantação de controle de| v Proporcionando um melhor 
portarias de funcionários controle de entrada (nomeação) 

e saída (exoneração) de Zero Zero 
funcionarios emitindo relatorios 

o " ao Tribunal de Contas — d 1 . 
61. Informatizagdo completa do| Y Dar sequéncia ao plano 
novo Pago Municipal com a| diretor de informatica, 
implantagdo do sistema de rede| informatizando todos os setores 
para todos os|{ da administragio municipal 60.000 
microcomputadores do pago visando à seguranga de dados, 

modernização e a agilizagio 
, e dosservigos — ] 62. Interligação de todos as| Y Possibilitar que as escolas e | | 
escolas e UBS (unidade basica| os UBS tenham acesso a todos | 10040001 

os recursos da rede, implantada | . — de saúde) com a rede instalada 
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[ no pago municipal no pago municipal — 

63. Modernização do sistema de Y Oferecer melhores 

controle no protocolo condigdes de consulta e 

atendimento — a  populagdo, Zero Zero 

modernizando e aperfeigoando 

L e o servigo publico B 

64. Aquisigdo de  novos Y Modernização de 

equipamentos de informática equipamentos  utilizados em 120.000 

o toda rede municipal [ D EAA 

65. Implantagao de um servidor Y Eliminar o numero de 

central, unica de acesso à| acesso a internet, tendo O 

internet efetivo controle do uso da 

internet na prefeitura 

possibilitar a manutenção da 40.000 

pagina oficial da prefeitura e ' 

possibilitando — também — a 

geração de informações 

diversas ao funcionários do 

e . pago municipal - ' — 

| 66. Desenvolvimento  dos| Y Visa melhorar todos os| ; | 

\seguimes sistemas: controles, acessos, aquisi¢6es.§ | ' 

| e Controle de multas de| acervos, prontuários, emissões, | i 

| transito municipais fiscalizagdes, integração, etc. — | 1 

| e Controle geral do RH ! | | 

| (recursos humanos) | ‘ i 

| e Gestao escolar 
| | | 

t e Controle de biblioteca 
i Í 

| e Controle de — acervo ! | 

| municipal 
| | 

| e Controle da — guarda N | 

| municipal 
i | 

| Controle geral da SENEJ 24.000 | | 
. 
e Cadastro de anunciantes 

e Controle geral do DESA 

e Notificagdes e autuagies 

e Integração financeira 

* Integração administrativa 

e Controle de projetos 

Substituigio  dos  seguintes 

| sistemas: 
| e Cadastro mobiliario 
‘ e Cadastro imobiliario 

| e Folha de pagamento 

L 

29 
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F67. Éêàlãzaí;ão de concurso 

público 
Y Suprir cargos em vacância e 
melhoria dos serviços prestados 
a comunidade 

150.000 

Total Parcial (7) 124.000 377.300 

20 
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08 — Secretaria Municignl de Obras e Vias Piiblicas 

travessias do Pq Ecologico 

crescimento urbano para o 
oeste 

vias de cruzamento do Pq 

1 69 Implantação e melhorias nas| Y Iniligação 
Ecológico com o novo Paço| 
Municipal e CEPIN | 

70. Abertura de diversas ruas no 
município 

{ 71. Reforma de diversas pragas 

Y Implantar esse 
melhoramento  nos Jocais 
onde se fizer necessário, 
visando o beneficio da 

População NA 
“ Recuperar as praças do| 
município para melhorar o 
uso da população . 

72. Melhoria da Estrada do 
Tombadouro, com ligação ao 
norte com a Av Bernardino 
Bonavita e ao sul até a SP-75 e o 
desvio ds pedagio via Helvetia 

Y Expandir o sistema virio 
estrutural para integragio das 
zonas urbanizadas e orientar 
o crescimento urbano 

diversos bairros da cidade 

73. Pavimentagio de ruas em| Y Propiciar este 
melhoramento — urbano — a 
bairros — periféricos — mais 
densamente povoados 

74. Duplicar ou recuperar a Rua 
dos Indaiás e Rua Soldado João 
Carlos de Oliveira Junior 

v Melhorar as condições 
dos usuários desta 
interligação com a zona sul 

diversos pontos do Pq Ecológico 

Distrito  Industrial Domingos 
Giomi 

T Recapeamentá e—operação 
tapa buraco de diversas ruas e 
avenidas do Município — 

75. Construção de passarelas em | 

76. Pavimentação das ruas do| | 

v Melhorar os acessos de 
pedestres entre as vias do 

Parque 

Pq 

— Valores (RS) 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

e Continuada | Projeto 
68. Implantação das marginais e Y Expandir o sistema virio 

para integragdo das zonas 
urbanizadas, e orientar o 50.000 

“ Dotar este distrito de| | 
infra-estrutura, favorecendo a 

produção industrial e seu 
escoamento a 
Y Propiciar melhores 
condições de trafego e 
transito 

| 78. Implantação de rotatória na| — v Melhorar fluxo de trafego | 

10.000 

150.000 
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| Av Franscisco de Paula Leite d 
Tropice!) e Estrada do Buru com 
marginal do Pq Ecológico 

ão. Aquisição de equipamentos é 
materiais permanentes 

iluminação publica 

"80, Implantação de eficiéncia na|’ 

“ Dotar as unidades de 
servigos urbanos de 
equipamentos e bens 
patrimoniais necessarios ao 
desempenho das suas 
atividade — ’_ 
v Dotar a cidade de 
iluminação mais econdmica e 
eficiente 

81. Estender a  rede " de 
iluminação às ruas do Distrito 

“ Propiciar - melhores | 
condigdes de seguranga para 

Industrial, Recreio Campestre aqueles que residem no local 
Jóia, Recreio Campestre bem como para os usuários 
Internacional  de — Viracopos, em geral 
Estrada do Buru, Pq Ecológico . __ 

ª, 82. Conservação e manutenção Y Instituir programa | 
» de estradas vicinais e rurais 

.AVicinais e rurais 

permanente de conservagio e | 
manutenção de  estradas| 

| 

— TotalParcial(8)| — 40.000 
' 
| 6.580.000 

2
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09 — Secretaria Municipal de Servigos Urbanos 

Valores (RS) 
Programas Objetivos e Metas Despesa Custo do 

83. implantação de viveiro de 
mudas e arvores 

84. Urbanização do Vale do Jd 
São Lourenço 

85. Emplacamento de ruas e 
indicativos de bairros 

Y Suprir o plantio, replantio e 
manutenção das espécies 
arbóreas da zona urban 
Y Melhorar e urbanizar o local | 
para lazer, conforto e segurança 
da população " 
Y Emplacamento com nomes 
de ruas para orientação de 
motoristas e pedestres - 

abrigo de entulhos 

86. Manutenção nas praças Y Preservar as praças para 
maior conforto e lazer aos 

. ee ) munícipes — 

'87. Implantação de aterro| Y Atender a necessidade de dar | 
| sanitário destino aos dejetos e resíduos del 

coleta domiciliar em! 
Í conformidade com as normas da 
L . . ) CETESB \ 

88. Implantagio de local para| v’ Atender a necessidade de dar 
destino aos entulhos 
_provenientes de construção civil 

| 89. Aquisição de equipaméntos e 
| materiais permanentes 
Í 
Í 
Í 
| 

90. _Áq'ú'isiçãómae maquinas e 

Y Dotar o setor 
equipamentos — e — materiais) 
permanentes, inclusive máquinas : 
e veículos necessários ao melhor | 

| desempenho de suas atividades —| 
Y Dotar os setores dos serviços 
urbanos de maquinas e veículos 

de[- 

Continuada | Projeto | 

20.000 30.000 

B 

50.000 

10.000 

200.000 

—— 

| 

1.500.000! 

veiculos 
necessarios o bom des.mpenho 200.000 

Total Parcial (9) 20.000] 2.120.000 

EX 
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10 — Secretaria MuniciBal da Saúde ) 

' | . Valores(RS) 

/ 
B 
; 
| 

previsto na NOAS 01/2001 -| 
Norma Operacional Bisica de, 

Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

| " ' — ) Continuada| Projeto 

91. Reforma e ampliação del Y Melhoria das condições e 
unidade. de satide e| capacidade de atendimento e 
aparelhamento do Mini-Hospital | acolhimento nas unidades: PSF 
da Morada do Sol com|Res Indaia - UBS IIl, PSF| = 
consultorio odontoldgico- clinica| Oliveira Camargo - UBS VI, 199.000 62.000 
geral. Banco de Leite, SVO — Servigo 

de Verificagio de Obito — Mini- 
Hospital M.orada do Soi. 

| 92. Ampliagio do programa de| Y Melhoria no atendimento e/ | 
saúde da família no acolhimento a comunidade, | | 

aumentando a cobertura e i 
abrangéncia do programa: PSF — | 

Morada do Sol I (area 2), PSF —‘ 450. 000[ 15.000 

Id Brasil (área 2), PSF Indaia| ! 
(área 2) PSF - Ollvelra‘ i 
Camargo (área 2), PSF — Moradaí | | 

. . do Sol 11 e 11l (dreas 1e2) 1__ T R 
93. Implantação de 3 (trés) Y Prestação de serviços de| T 

unidades básicas de saúde atenção básica para a população | 
dos bairros: Jd Califórnia, Jd| 40. 000‘ 101.000 
Remulo Zoppi e Jd Itamaraca ' . " 

o4 Implantaçâo do sistema de| Y Assessoramento 

apuração de custos ambulatoriais : administrativo e financeiro para‘ ‘ 

para a rede basica de servigos acompanhamento da execução; Zero‘ Zero 
orgamentaria da Sec de Saude, | | 
conforme previsto em legislagdo | " 

. ) do Min, da Saúde | [ 
95. Aprimoramento das ações| Y Renllzação de campanhasl | { 

das vigildncias do Municipio, | educativas e de prevenção a. | 

analise e divulgação de dados saude na atengdo basica e de| Í 

média complexidade conforme} Zero ‘w Zero 

) 

Í Assistência a Saúde 

R4 
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11 — Secretaria Municipal da Educa ão 

L . Valores(R$) | Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

| 

R 
. w—r...|Continuada | Projeto | 101. Construção de 1 unidade| v/ Atender a demanda no nivel escolar de educação infantil, no| da pré-escola e creches, nas Bairro Monte Verde ou Jd Brasil regides que necessitem, 365.000 ampliando os serviços desta e e modalidade de atendimento | L 102. Ampliação, reforma el Y Tornar o atendimento cada manutenção de unidades | vez mais — adequado às escolares de educação infantil determinações legais, 

pedagogicas e  de saúde, 80.000 35.000 oferecendo as crianças da faixa 
etária atendida, toda a assistência S oo | €ducacional a que tem direito - S 103. Adaptação e ampliagio de| v Atender as demandas por | unidades escolares da educação | ensino fundamental das regiões | infantil; adaptar e ampliar| onde já se localizam EMEIs, EMEIs para transforma-las em mas, por não possuírem terrenos EMEIEFs, sendo: Maria| disponiveis e as populagdes 265.000 Conceigio Giacomini Bega e| serem estiveis, podem se ' Sinésia Martini atendidas em espaços de 
tamanho compatível e 
adequadamente adaptacos e ou . . o .| ampliados — " - S 104. Construção de 1 unidade| Y Atender à demanda por | | | escolar de ensino fundamental, | ensino fundamental nas regides | 960000! | 10 Jd Monte Verde ou Jd Seviiha | de crescimento  acelerado ouj f Ú Lo e odseeme ] _,._,_ª' {105 Ampliação, reforma el v Melhorar ou manter as | | êmanulenção das EMEFs ji| condições fisicas das unidades de | { | existentes Ensino Fundam.ental, para que) | 275.000 J | elas  proporcionem  maior | | | funcionalidade ao atendimento a | | | N S M S " 106. Criação de uma equipe de| v Montar uma equipe própria | i | manutenção e reforma das) de manutenção e reforma | | | | unidades de ensino (escolas| composta — de gupo  de| ' Í | publicas) profissionais ligados a área: | 30000013 Í | pedreiros, =pintor, eletricista, | ' | 

H | | 
encanador, sob a coordenação de| 
um técnico em edificagdes 

R4
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107. Aquisição de material 
permanente e  equipamentos 
adicionais 

Y “Possibilitar o perfeito el 
adequado funcionamento das 

em 2001. 

Y Possibilitar uma  maior 
integração e comunicagdo entre 
as U. Escolares e destas com a 
SEME e com outros Slstemas 
informatizados 

| 108. Aquisigdo de veiculos: 
] .2 veículos tipo sedan. 

í 109. Oferta de treinamento em 
| servigo ao pessoal do Quadro do 
| Magistério e de Funcionarios da 

| SEME 

Y Ampliar e 
transporte de alunos 
equipes de trabalho da Secretaria | | 
da Educação; j 
Y Promover o transporte de*l 
pequenas cargas, para repor 
equipamentos e material de 

| consumo às U. Escolares 
v Proplcmr o aperfexçoamento 
do desempenho dos profissionais | 
em suas áreas de competência 

adequar o 
1 e das; 

w 110. Oferta de Habilitagio a 
| Professores com curso Médio e a 
Í Monitores com curso 
| Fundamental 

Y Possibilitar aos professores 
com formagdo em nivel médio 
que se habilitem em nível 
superior cursando um Instituto 
Superior de Formagio de 
Professores ou equivalente; 
Y Possibilitar aos monitores de 
creche com formação 
fundamental que se habilitem em 
nível Médio, em Instituto de 
Formagdo de Professores em 

Nivel Médio ou afim 
| 111. Ampliação dos sistemas de 
| seguranga das Unidades 

| Escolares 

“ Dotar as Unidades 
de Sistemas de Seguranga cada 
vez mais eficientes 

‘ 112. Ampliação do Quadro de 
| Pessoal da Rede Municipal de 

i Ensino 

v Adequar o número de pessoal í 
ao númerc de postos necessários 
ao funcionamento dos novos 
equipamentos escolares, | 

construidos em 2001 ; 

“ Reestruturar a SEME para| 
melhor atender à demanda cada\ 
vez mais crescente ! 

Unidades Escolares construidas . 

colares 

27.000 

275.000 

26.000 

1.538. 000 

350.000 

30.000 
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. 

[96. Desenvolvimento de| v Aprimoramento da 
treinamento e capacitação dej capacitagio  gerencial — nos 
profissionais na área de gestão| diversos setores da saúde Zero Zero 
em saúde 

97. Readequação e finalização| Y Ampliação do atendimento 
das obras do hospital, equipado | referenciado a populeção do 
com  consultório  cirirgico | Municipic e capacitação de 
odontológico buço-maxilo-facial. | centro para cirurgia odontológica 144,000 | 1.000.000 

de origem traumática 
* estabelecimento de convênio 
_com o Min. Da Saúde R R 

98. Ampliação da informatizagdo| “ Melhoria dos fluxos inter- 
da rede Municipal unidades basica e  de 

especialidades com nivel central 
da Sec. de Saúde, visando a Zero Zero 
integragdo das informagdes de 
produgdo, indicadores e recursos 

- e .) financeiros e o 
99. Ampliação do depto de| v Descentralização das “agdes " 
reabilitação fisica - DEREFIM | para garantia de atendimento 

' multiprofissional ambulatorial e Zero Zero 
domiciliar as pessoas portadoras 

o . de deficiéncias no Municipio — o o 
100. Ampliação do sistema| / Melhoria do controle e ! | 
municipal de auditoria e avallação dispensados sobre os‘ 

| avaliagdo servigos contratados, | 
| conveniados e proprios; | | 
Í Y * Auditoria de qualidade para‘ | 
Í 0s serviços prestados; ; 47.000 [ 
" : Y" Readequação das | Í | 
i necessidades e  rotinas dew | ! 
| trabalhos  com base  nos| Í ; 
| pardmetros e indicadores a serem | | ! 

- criados para o Município d — Í 

Total Parcial (10) 880.000| 1.178.000 

28
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[113. Aquisição de material 
didático e de consumo adicionais 
para as novas unidades escolares 

Dotar com material didático- 
pedagógico e de consumo as 
unidades escolares construídas 
e/ou ampliadas, bem como suprir 
a equipe de manutenção predial; 

750.000 

114. Oferta de estudos de 
acompanhamento e  reforços 
paralelc; aos educandos, bem 
como atividades extra- 
curriculares para comunidade 
escolar com pagamento de horas- 
extras a docentes para que sejam 
oferecidos estudos de 
recuperação e reforço ao alunos 
com alguma dificuldade de 

aprendizagem. 

Y Possibilitar aos alunos e a 
comunidade —escolar  (pais, 

professores, funcionarios, etc.) 
apropriarem-se de 
conhecimentos e vivéncia que 
ndo  estejam propriamente 

vigentes no curriculo 
estabelecido 

115. Subvengdo a escolas ou 

creches para assistir criangas de 
0 a 6 anos ou com necessidades 
especiais. 

Y Possibilitar o atendimento à| | 
população infantil, que não pode : 
ser atendida diretamente pela 
Rede Municipal, dentro de sua 
esfera de competência, suprindo | 
assim as deficiências de vagas do l 
Municipio ‘1’ 

120.000 

500.000 
| 
| 
| 
| 
| 

| 
entidades 

ou 

| 
de  governo 
fundacionais, 

‘ particulares 

ou 
publicas 

117. Ampliagdo do fornecimento | 
de merenda escolar aos alunos da 
Educagdo Infantil e Ensino 
Fundamental, bem como 

alimentagdio aos alunos das 
_Creches . 
118. Reajustes salariais em 
função de novo Plano de Carreira 

transporte escolar aos alunos do 
Ensino Fundamental Público. 

116. Parceria com outras esferas 

119, Ampliacio‘ da oferta de 

Y Possibilitar e desenvolver! 
projetos conjuntos de | 
treinamento  de  pessoal ou 
produção e edição de matenal' 
_pedagogico 
Y Complementar a shmentacao' T 
do educando dos niveis Infantil e 
Fundamental; 
Y Alimentar a crianga da 

creche durante o horério de sua 
| permanéneia na Instituicdo . 

tar o Magi ério Publico 
Municipal e o Profissional da 
Secretaria de Educagio de novo 
Plano de Carreira e Estatuto do 
Magistério — 
Y Oferecer transporte escolar 
aos alunos do  Ensino| 
Fundamental Publico (regular e 
supletivo), que residam a pelo 
menos 2 Km da UE. 

625.000 

1.700.000 
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Total Parcial (11) 6.086.000 2.380.000 

12 — Secretaria Municipal de Esporte e Turismo e Lazer 

— Valores(RS) | 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

Continuada Projeto 
7120, Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para uso 
da SELT 

Y Dotar as unidades de esporte, 
lazer e turismo com 
equipamentos — e  materiais 
permanentes  necessarios — ao 
desempenho de suas funções - 

121. Aquisição de 01 (um) 
veículos 

“ Transportar os atletas nas 
competições locais e fora do 
Municipio, transporte dos alunos 
PRIA e 4 D, e possibilitar melhor 
acesso dos funcionarios aos 
pólos esportivos 

122. Reforma no  Ginasio 
Municipal de Esportes 

v Realizar melhorias — e 
manutenção hidráulica, elétrica, 
etc, 

123. Ampliar eventos existentes 
no Municipio 

“ Continuidade aos eventos 
existentes, como: carnaval de 
rua, rainha FAICl, corrida 
integração, corrida 1° de maio, 
desfile civ.co de 7 de setembro, 
campeonato de som automotivo, 
festa das nagdes - FENUI, 
gargom  cross, batizado de 
capoeira, festival de danca e 
gindstica, —manhã  olimpica, 
torneio interpolos, festival de 
juds, etc. 

124. Ampliar a participação nos 
Jogos Regionais 

Y Atletas do Municipio que 
participam, obtendo classificação 
Ppara os Jogos Abertos do Interior | 

125. Ampliar a participagio nos 
Jogos Abertos do Interior 

Y Atletas classificados que 
estarão representando o 
Municipio nos Jogos Aberto — 

10.000 

30.000 

105.000 

35.000 

L Total Parcial (12) 
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ESTADO DE SAO PAULO 

13 — Secretaria Municipal da Familia e Fem Estar Social —— 

| . Valores(R$S) 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

- e . — . )Continuada! Projeto 
126. . Aquisição de Ol (um)| v Possibilitar maior agilidade 
veiculo para o Depto da Criança| no atendimento de todos os 13.000 
e do Adolescente projetos vinculados ao depto. ' 

127. Implantação do projeto de| v Proporcionar atendimento e " 
geragdo de renda aprendizado a familias carentes, 

através de ação socio-educativa, 

visando melhoria da qualidade 30.000 10.000 
de vida 

128. Ampliação do programa de| Y Atendimento a  familia 
suplementagio  alimentar e| carente com criangas de 0 a 4 
programa especial anos, com fornecimento do leite 15.000 

em pó e atividade sócio- ' 
educativas 

129. Aquisição de equipamentos sanjo a necessidade de 
para — informatização  desta| informatizagio dos serviços 
Secretaria: 1 computador e 1| prestados pela SEMFABES, 
impressora inclusive solicitação de 6.000 

convênios do Estado (repasse ' 
financeiro) e prestação de 
contas 

o 2 : e ] 
130. Ampliagio de repasse de! “ Valor utilizado para | l 
verba para o Fundo Municipal de| manutenção — das  entidades | 

| Assisténcia Social - FMAS, com| sociais, através dos segmentos 210.000 
recursos através do Estado, sem| crianga e adolescentes, familia, | Reé G 
custo para o Municipio idoso, pessoas portadoras de| Est. 

deficiéncia, migrante/morador ' 
de rua ! i i 

S E EAA 
131. Ampliação de repasse de| “ Valor utilizado para | ‘ 
verba para o Fundo Municipal de| manutenção — das  entidades 40.000 | 
Assisténcia Social — FMAS com| sociais, através dos segmentos Reé G 
recurso Federal, sem custo parao| crianga, idoso e  pessoas | l-‘ edA 
Municipio portadoras de deficiéncia [ í : 

— A S| 

an
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1322 Ampliação e novos 
convênios de repasse de verba 
Municipal, através do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
— FMAS 

Y Criar e ampliar convênios 
entre a Municipalidade e as 
entidades sociais 

133. Ampliação do repasse de 

verba para o Fundo Municipal da 
Crianga e do Adolescente — 
FUNCRI com recursos do 
Governo do Estado e Federal, 

sem custo para o Municipio_ 

Y Melhor  atendimento das 
entidades sociais que atendem 
crianga e adolescentes 

Total Parcial (10) | 117.000]  349.000 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba . 
ESTADO DE SÃO PAULO 

14 — Secretaria Municipal da Defesa Social 

Programas Objetivos e Metas 

| — Valores (R$) 
Despesa 

Continuada 
Custo do 
Projeto 

"134. Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes 

administrativo 

Y Dotar a sede da GM de 
equipamentos e mobiliários 
necessários para executar 0s 
trabalhos administrativos 

135. Aquisição quipamentos 

e materiais permanentes 
operacional relativos as armas, 

' munições, coletes, etc. 

Y Oferecer 
necessárias para que a Guarda 
Municipal possa desempenhar 

satisfatoriamente suas funções 

condiç-ões- o 

20.000 

136. Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes relativos 
ao sistema operacional de rádio 
comunicação 

Y Manter sempre em 
condições de bom 
funcionamento o sistema de 
comunicação, indispensável ao 
desempenho das funções da 
Guarda Municipal 

137. Aquisição de Viaturas pal:d”g- 

Guarda Municipal 

138. Aquisigdo de uniformes — | V Para uniformizaydo dos| 

Y Para manter o serviço de 
patrulhamento ostensivo 
melhorando a segurança dos 

munícipes . 

Guardas Municipais 
1739, Efetivação de promoção de| 
cargo 

— Depto de Trânsi 

“ Dar cumprimento ao plano 
de carreira da  Guarda 
Municipal — 

140. Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes 
administrativos 

“ Dotaro depto de transito de 
equipamentos e mobiliários 
necessários para executar os 
trabalhos administrativos 

"141. Aquisição de viaturas tipo 
automóvel 

Y Para uso em vistorias, 
perícias, fiscalização, 
deslocamento de agentes de 
trânsito, visitação de obras, etc. 

142 Execução de obras e 
manuteução de serviços 

Y Adequar o sistema de| 
trânsito do município de modo[ 
a garantir praticidade e 
segurança no uso das vias| 
públicas  adequando-as  ao| 
crescimento do número del 
veiculos e pedestres de cidade | 
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143. Execugdo de obras de| “ Melhorar o espago fisico 
construção, ampliagdo e reforma| para o volume de servigos 
das instalagdes. apresentados, propiciando 20.000 

melhores condições de trabalho ' 
e, consequentemente, melhor 

e atendimento à população " — 
144. Locação de radares fixos ¢| “ Proporcionar meios de 
moveis e sistema de detecção de| fiscalização às infrações de 
eletrônica de infração de trânsito | trânsito — relacionadas — ao 140.000 

excesso de velocidade nas vias ' 
públicas e aquelas cometidas 

a . em semáforos N R EA 
145. Aquisição de conjuntos de| Y Para — implantação el o 
sinalização semaforica reposição de semaforos, a fim 30.000 

de melhorar as condigdes de ' 
» e .. tráfego dos veículos e pedestres| 1 
146. Implantação de sinalizagio| Y Para garantir a segurança 
especial nas areas escolares dos alunos e demais 30.000 

funcionários — inclusos — do : 

i o — sistemadeeducagio | I 
147. Aquisição de giroflex Y Dotz e manter sempre em 

boas condigdes de 
funcionamento o sistema de 
equipamento de identificagdo 5.000 
das viaturas , indispensavel ao 
desempenho das fungdes de 

I : .| transito — S I S —— 
148. Aquisição de equipamentos| “ Dotar a Secretaria de 
e materiais permanentes| equipamentos e mobiliários 20.000 
administrativos para o Setor| necessários para executar os : 
Administrativo trabalhos administrativos | | | 

Total Parcial (14) 160.000 580.000 

4
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ESTADO DE SÃO PAULO 

15 — Secretaria Municipal da Cultura 

Valores (RS). Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do m B 
Continuada | Projeto 149. Informatizagao das| “ Catalogagio do acervo 

Bibliotecas Piblicas Municipais| existente e dos consulentes 3.000 20.000 ¢ dos Espagos Culturais cadastrados, além da melhoria ' : e a dos serviços públicos S RA EAA 150. Ampliação do acervo atual| v Aquisição de obras literarias 
das Bibliotecas Pablicas| para serem destinadas a leitura 5.000 Municipais econsulta dos usuários | R ENA 151. Implantação do Saldo de “ Realizagio do Salão de 
Artes Plásticas de Indaiatuba Artes  Plasticas com a 10.000 

participação de artistas plásticos ' o de cidade e região — N REA EAA 152. Ampliação dos Projetos| Y Dar continuidade e ampliar 
Culturais em andamento 0s projetos já existentes como: 

Indaiatuba Mostra sua Arte, 
Paixão de Cristo, Maio Musical, 50.000 
Setembro em Dança, Outubro 
em Canto, Novembro em Cena, 

— etc. o — —— 

D Total Parcial (15) 8.000 80.000 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

16 — Secretaria Municipal da Habitação 

Valores (R$) 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

S . - — , Continuada| Projeto _ 153. Criação de infra-estrutura! v Oferecer os serviços de’ 
para implantagio de Unidades| infra-estrutura — básica para | 30.000 | 
Habitacionais implantagdo de — núcleos | | ' | 

e o residenciais populares P 1 — 
| 154. Fomentar as atividades do| v Promover programas na| Í | 
| Conselho Municipal da| forma da Lei, ou seja, | ‘ II 
Habitação, atendendo as| promover  programas  de| i i 
necessidades da população em| construção de moradias e a Zero Zero 
cumprimento as Constituições| melhoria das rondições | 
Federal e Estadual habitacionais e de saneamento | i 
L E ST R — 155. Estabelecer convénios Y Obtengdo de recursos para | 

o desenvolvimento de Zero Imprevisiv 
programas habitacionais de el 

- — interesse social o 

Total Parcial (16) 30.000 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

17 - SAAE _ Serviço Autônomo de Ásua e Esgoto 

— Valores (RS) 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custodo 

e Continuada | Projeto 
156. Aquisição de equipamentos| Y Dotar o  setor  de 
€ materiais permanente equipamentos e  materiais 

permanentes, inclusive 
maquinas e veiculos, 197.000 
necessarios ao melhor 
desempenho das suas 

e atividades R T ENA 
157.  Construgio de dois| Y Ampliar a capacidade de 
reservatérios de água no sistema| reservação de água tratada no 250.000 
ETA I com capacidade de 500 municipin ' 
mê cada mo e S EA 
158.  Construgdo de um| “ Ampliar a capacidade de 
reservatório com capacidade de| reservação de água tratada no 420.000 

| 1.000 mº no sistema ETA 11 município o - 
159.  Construgdo de um| v Ampliar a capacidade de 
reservatório no Jardim América| reservação de água tratada no 130.000 
com capacidade para 500 mº - municipio — d d — 
160. Construção de Estação del » Saneamento básico através 
Tratamento de Esgoto do| de implantação do sistema de 3.300.000 
Barnabé TratamentodeEsgoto | | | 
161. Ampliagdo do sistema de| v Complementar o  atual 
abastecimento de água sistema de abastecimento de 120.000 
o o B água no municipio o D 
162. Ampliação do sistema de| Y Completar o atual sistema 80.000 
coleta ds esgoto de coleta de esgoto n A RAA 
163..Formação do Consórcio do| Implantar o consórcio visando 
Ribeirão Piraí, envolvendo as| a  cooperação entre os 
cidades de Indaiatuba, Salto, Itu| municipios envolvidos, com a 
e Cabreúva; finalidade de preservação do 3.000,00 

Ribeirão Piraí, fonte im.portante 
de abastecimento de água ó 
potável; 

Total Parcial (19) 4.500.000 
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18 - SEPREV — Serviço de Previdéncia e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Indaiatuba 

Valores (RS) | 
Programas Objetivos e Metas Despesa | Custo do 

L — ) Continuada| Projeto 
164 Constração da sede] V Melhorar o atendimento | 
admír?istrativa em  terrenoi dos pmicipantes do rçgime 20.000 300.000 
próprio próprio de previdéncia e i 
L assistência L I I | 165. Conclusão da construgio de| v Valorizagio da gleba de! | | 
prédio  administrativo  para| 21,3 alqueires e diversificagio | | ! 
investimento de recursos do| da aplicagio = de recursos‘f í 1.000.000 | - 
FRAP - Fundo de Reserva de| disponíveis em investimento | i A 
Aposentadorias e Pensdes em| imobiliário | Í | 
terreno próprio - ” : e 
166. Implantação de projeto de| v Investimento  imobilirio 
loteamento na gleba| destina-se a obter maior renda, 
remanescente de 19,1 alqueires e| na comercialização dos lotes, a 
execução dos melhoramentos| ser revertida para FRAP 20.000| 3.000.000 
publicos exigidos pela legislagio 

_municipal S RRAA 

167. Atualização e aumento dos| “ Execugio dos controles 10.000 
equipamentos . de informatica| administrativos com tecnologia ' 
(hardware) adequada — - — 
168. Informatização dos serviços| V Execução de controles dos 
previdenciários e assistenciais benefícins = previdenciários e 12.000 30.000 
o assistenciais — 

Total Parcial (18) 52.000| 4.340.000 
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# 

i Valores (R$) | 
| Custo do—! 

Continuada | 
Programas 

169, Ampliar a Informatizagéio 

170. Ampliagdo da infraestrutura 

cargos € 
e/ou 

171. Críaçãó de 
funções, admissão 

contratação de pessoal 

172. Fornecimento de transporte 
e alimentação 

Y Prosseguir na informatização 

19 — FIEC — CEPIN 

Objetivos e Metas Despesa 
Projeto 

dos setores ‘administrativo e 
pedagogico,  dotando-os — de 
equipamentos, tecnologia, 
servigos — e sistemas  de 
comunicagdo de dados integrado 
em rede, adequando ao melhor 

desenvolvimento — das — suas 
| missões e funções - 
Y Construção e ampliação de 
imóvel — para dotalos de 
laboratórios, salas e apoio para 
abrigar os cursos e praticas que 
não foram previstos no projeto 
original do CEPIN 
Y Criação de cargos e fungdes, 
admissão e/ou contratagio de 

pessoal para desenvolvimento de 
atividades 

4.000 

20.000 

Y Visando a atender aos alunos 
participantes de projetos 

curriculares ou especiais . 
173, lmplafltução de birôs de 

| serviço 
Y Prestação de serviço mtemo1 

e/ou externo. 
174, Comrªtaçâo de especlallstu 

para projetos e cursos 
Y Desenvolver 
especiais 

projetos 

Total Parcial (19) 4.000 
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Fundação Pró-memória de Indaiatuba 

— Valores (RS) ~ 
Despesa Custo d. 

Continuada | —Projeto 

20 — 

Programas Objetivos e Metas | 

“ Realizar anualmente, a 
Semana — Nabor Pires — de 
Camargo, dentro do calendário 
cultural do Municírto, com 18 uma programação que " contemple concurso de musica 
instrumental  com respectiva 
Premiação 

175 Projeto Semana Nabor P 
de Camargo 

Ú [ Total Parcial (20) | X 

LEI 4054/2001
Fls. 50/50


